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Associação da Faculdade de Farmácia para a Investigação e Desenvolvimento 

Anúncio para atribuição de 1 (uma) Bolsa de Investigação para estudantes de mestrado, mestrado 

integrado ou licenciados e mestres inscritos em cursos não conferentes de grau académico 

Aviso n.º BICNCG/16/FARM-ID/2023 

 
Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I.P. (FCT, I.P.), 
Regulamento n.º 950/2019, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 241, de 16 de dezembro de 
2019, Regulamento de Bolsas de Investigação da Universidade de Lisboa, Despacho n.º 6238/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 113, de 12 de junho, republicado pelo Despacho n.º 
8061/2022, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 126, de 1 de julho de 2022, e do Estatuto do 
Bolseiro de Investigação (EBI), Decreto-Lei n.º 123/2019, de 28 de agosto, publicado no Diário da 
República, 1.ª Série, n.º 164, de 28 de agosto de 2019, faz-se saber que se encontra aberto concurso 
para atribuição de 1 (uma) Bolsa de Investigação para estudantes de mestrado, mestrado integrado ou 
licenciados e mestres inscritos em cursos não conferentes de grau académico, no âmbito do projeto 
2022.06464.PTDC, intitulado: “Nanosistemas inovadores com reposicionamento de fármacos para o 
tratamento de doenças periodontais”, financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P. (FCT), 
nas seguintes condições. 
 

I. Área Científica: Ciências da Saúde. 
 

II. Requisitos de Admissão*: 

• Estudante de Mestrado em Ciências Biofarmacêuticas ou Mestrado Integrado em Ciências 
Farmacêuticas ou áreas afins; 

• Ser licenciado e mestre ou estar inscrito num curso não conferente de grau académico na 
área das Ciências da Saúde. 

*Os candidatos que não tiveram em sua posse, em fase de candidatura, o documento comprovativo 
de inscrição no Mestrado em Ciências Biofarmacêuticas, Mestrado Integrado em Ciências 
Farmacêuticas, e o documento comprovativo de inscrição num curso não conferente de grau 
académico, os mesmos poderão ser substituídos por uma declaração sob compromisso de honra.  
A prova da inscrição através da apresentação do certificado deve ser efetuada até à contratualização, 
sob pena de anulação da avaliação do(a) candidato(a) por erro sobre os pressupostos de facto, e 
consequente exclusão do presente concurso.  

 
Fatores preferenciais:  
Experiência e conhecimento sólido nos seguintes pontos:  

• Experiência em técnicas de síntese de nanopartículas  

• Experiência em técnicas de caracterização de nanopartículas 

• Bons conhecimentos da língua portuguesa e inglesa, oral e escrita.  
 

III. Duração da Bolsa: A bolsa terá a duração de 12 meses, não renováveis, com início previsto em 
outubro de 2023, em regime de exclusividade, de acordo com o estipulado no Regulamento de Bolsas 
de Investigação da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P. 
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